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cas 329+9,25m e 334+10,32m, Pista Oeste, SP-095, Rodovia 
Benevenuto Moretto, Município de Bragança Paulista e tem 
suas linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coordenadas 
N=7.467.186,77 e E=336.190,07 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 203º16'36” e distância de 23,17m; “2-3” 
com azimute de 297º07'16” e distância de 4,42m; “3-4” com 
azimute de 292º34'23” e distância de 79,33m; “4-5” com azi-
mute de 294º13'54” e distância de 15,83m; “5-6” com azimute 
de 19°29'29” e distância de 22,91m e “6-1” com azimute de 
112°51'44” e distância de 101,07m;

VIII – área 8, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/008, com 
1.434,08m2 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro metros 
quadrados e oito decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 324+15,56m e 328+16,53m, Pista Oeste, SP-095, 
Rodovia Benevenuto Moretto, Município de Bragança Paulista 
e tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coor-
denadas N=7.467.150,37 e E=336.276,39 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 264°33'26” e distância de 19,07m; 
“2-3” com azimute de 265°20'51” e distância de 18,11m; 
“3-4” com azimute de 262°37'46” e distância de 15,48m; 
“4-5” com azimute de 294°10'25” e distância de 32,68m; 
“5-6” com azimute de 297°38'42” e distância de 1,97m; “6-7” 
com azimute de 22°38'36” e distância de 24,30m; “7-8” com 
azimute de 112°51'56” e distância de 74,38m e “8-1” com raio 
de 7.028,91m; e desenvolvimento de 6,57m;

IX – área 9, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/009, com 
305,18m2 (trezentos e cinco metros quadrados e dezoito decí-
metros quadrados) localiza-se entre as estacas 328+16,44m e 
329+9,25m, Pista Oeste, SP-095, Rodovia Benevenuto Moretto, 
Município de Bragança Paulista e tem suas linhas de divisa 
definidas pelo Vértice "1” de coordenadas N=7.467.159,40 
e E=336.192,44 e pelos segmentos “1-2” com azimute de 
297°38'42” e distância de 13,02m; “2-3” com azimute de 
23°16'33” e distância de 23,22m; “3-4” com azimute de 
112°51'56” e distância de 12,72m e ”4-1” com azimute de 
202°38'36” e distância de 24,30m.;

X – área 10, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/010, com 
112,76m2 (cento e doze metros quadrados e setenta e seis 
decímetros quadrados), localiza-se entre as estacas 340+4,16m 
e 341+17,13m, Pista Oeste, SP-095, Rodovia Benevenuto Moret-
to, Município de Bragança Paulista e tem suas linhas de divisa 
definidas pelo Vértice "1” de coordenadas N=7.467.270,28 
e E=335.992,05 e pelos segmentos “1-2” com azimute de 
205°39'55” e distância de 6,85m; “2-3” com azimute de 
304°42'07” e distância de 33,35m e “3-1” com azimute de 
112°51'56" e distância de 32,97m;

XI – área 11, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/011, com 
3.223,59m2 (três mil, duzentos e vinte e três metros quadrados 
e cinquenta e nove decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 606+16,58m e 615+19,71m, Pista Oeste, SP-095, 
Rodovia Benevenuto Moretto, Município de Bragança Paulista 
e tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coor-
denadas N=7.470.965,46 e E=332.778,53 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 287º24'18” e distância de 89,54m; 
“2-3 com azimute de 294°48'42” e distância de 29,83m; “3-4” 
com azimute de 301°06'05” e distância de 27,78m; “4-5” com 
azimute de 308°54'56” e distância de 25,57m; “5-6” com 
azimute de 107°35'40” e distância de 39,11m; “6-7” com azi-
mute de 77°28'31” e distância de 20,40m; “7-8” com azimute 
de 100°28'35” e distância de 40,54m; “8-9” com azimute de 
124°09'56” e distância de 30,92m; “9-10” com azimute de 
151°03'44” e distância de 23,55m e “10-1” com azimute de 
127°27'08” e distância de 27,90m;

XII – área 12, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme panta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/012, com 
467,31m2 (quatrocentos e sessenta e sete metros quadrados 
e trinta e um decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 1066+6,48m e 1070+12,45m, Pista Oeste, SP-095, 
Rodovia Benevenuto Moretto, Município de Tuiuti e tem suas 
linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coordenadas 
N=7.476.023,23 e E=326.777,86 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 272°02'11” e distância de 13,85m; “2-3” 
com azimute de 307°02'30” e distância de 62,37m; “3-4” com 
azimute de 330°35'40" e distância de 18,07m; “4-5” com azi-
mute de 130°37'05” e distância de 18,52m; “5-6” com azimute 
de 128°23'14” e distância de 21,19m; “6-7” com azimute de 
125°35'58” e distância de 28,44m e “7-1” com azimute de 
122°45'08” e distância de 22,24m;

XIII – área 13, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/013, 
com 532,95m2 (quinhentos e trinta e dois metros quadrados 
e noventa e cinco decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 1078+11,30m e 1080+1,43m, Pista Oeste, SP-095, 
Rodovia Benevenuto Moretto, Município de Tuiuti e tem suas 
linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coordenadas 
N=7.476.231,22 e E=326.639,04 e pelos segmentos “1-2” com 
azimute de 323º11'07” e distância de 28,93m; “2-3” com azi-
mute de 10°47'16” e distância de 31,46m; “3-4” com azimute 
de 150°27'52” e distância de 23,59m e “4-1” com azimute de 
180°19'08” e distância de 33,53m;

XIV– área 14, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/014, 
com 2.618,70m2 (dois mil, seiscentos e dezoito metros qua-
drados e setenta decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 1080+0,23m e 1086+15,55m, Pista Oeste, SP-095, 
Rodovia Benevenuto Moretto, Município de Tuiuti e tem suas 
linhas de divisa definidas pelo Vértice "1” de coordenadas 
N=7.476.285,28 e E=326.621,70 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 323°11'7” e distância de 135,33m; “2-3” com 
azimute de 41°57'19” e distância de 8,30m; “3-4” com azimute 
de 103°14'40" e distância de 4,43m; “4-5” com azimute de 
132°37'12” e distância de 86,09m; “5-6” com azimute de 
150°27'52” e distância de 27,93m e “6-1” com azimute de 
190°47'16” e distância de 31,46m;

XV – área 15, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000095-000.034-000-D02/015, com 
46,18m2 (quarenta e seis metros quadrados e dezoito decíme-
tros quadrados), localiza-se entre as estacas 1086+15,55m e 
1087+6,89m, Pista Oeste, SP-095, Rdovia Benevenuto Moretto, 
Município de Tuiuti e tem suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 
"1” de coordenadas N=7.476.362,72 e E=326.540,61 e pelos seg-
mentos “1-2” com azimute de 323º11'07” e distância de 11,34m; 
“2-3” com azimute de 103°14'40” e distância de 12,68m e “3-1” 
com azimute de 221°57'19” e distância de 8,30m.

Parágrafo único – Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública as áreas pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.691, 
DE 29 DE JULHO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER, as áreas localizadas na Rodovia 
Assis Chateaubriand, SP-425, Municípios de 
Presidente Prudente, Pirapozinho, Tarabai e Estrela 
do Norte, necessárias às obras e serviços de 
duplicação da pista entre o km 462+650m e 
o km 478+200m, recuperação e melhorias da 
pista do km 454+560m ao km 462+650m e do 
km 478+200m ao km 523+700m, remodelação 
geométrica e implantação de dispositivos nos km 
456+500m, km 457, km 459, km 461+800m, 
km 463+400m, km 460, km 470+200m, km 
473+200m, km 474+600m, km 475+800m, 
km 476+100m, km481, km 484+500m, 
km 488+200m, km501, km 505+700m, km 
506+900m e km 521 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º – Ficam declaradas de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriadas pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, as áreas e respec-
tivas benfeitorias, localizadas na Rodovia Assis Chateaubriand, 
SP-425, Municípios de Presidente Prudente, Pirapozinho, Tara-
bai e Estrela do Norte, descritas e caracterizadas nas plantas 
cadastrais nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/001 ao nº CD-
SP0000425-455.524-000-D02/052, nº CD-SP0000425-455.524-
000-D02/054 ao nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/058, nº 
CD-SP0000425-455.524-000-D02/060 ao nº CD-SP0000425-
455.524-000-D02/075, nº CD-SP0000425-455.524-
000-D02/077, nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/079 e nº CD-
SP0000425-455.524-000-D02/080, nº CD-SP0000425-455.524-
000-D02/082 ao nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/086 e nº 
CD-SP0000425-455.524-000-D02/090 e respectivos memoriais 
descritivos, constantes do processo 267414/01/DER/2014-SLT, 
volumes I a XII, necessárias às obras e serviços de duplicação 
da pista entre o km 462+650m e o km 478+200m, recuperação 
e melhorias da pista do km 454+560m ao km 462+650m e 
do km 478+200m ao km 523+700m, remodelação geomé-
trica e implantação de dispositivos nos km 456+500m, km 
457+0,00m, km 459+0,00m, km 461+800m, km 463+400m, 
km 460+0,00m, km 470+200m, km 473+200m, km 474+600m, 
km 475+800m, km 476+100m, km 481+0,00m, km 484+500m, 
km 488+200m, km 501+0,00m, km 505+700m, km 506+900m 
e km 521+0,00m, com área total de 370.718,13m2 (trezentos 
e setenta mil, setecentos e dezoito metros quadrados e treze 
decímetros quadrados), na seguinte conformidade:

I - cadastro 1, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta n° CD-SP0000425-455.524-000-D02/001, com 
4.910,62m2 (quatro mil, novecentos e dez metros quadrados 
e sessenta e dois decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 22793+12,79m e 22804+0,13m do eixo de projeto 
da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado direito no 
sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente 
Prudente, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1, 
de coordenadas N=7.549.327,593 e E=459.333,436 e pelos 
segmentos “1-2” com azimute de 210°08'36" e distância de 
187,99m; “2-3” com azimute de 266°34'18" e distância de 
35,12m; “3-4” com azimute de 41°10'11"e distância de 5,94m; 
“4-5” com azimute de 31°55'10" e distância de 200,64m; “5-1” 
com azimute de 117°27'30" e distância de 21,93m;

II – cadastro 2, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/002, com 
5.434,58m2 (cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro metros 
quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados), localiza-
se entre as estacas 22803+0,77m e 22811+2,61m do eixo 
de projeto da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado 
direito no sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de 
Presidente Prudente, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=7.549.165,028 e E=459.239,036 e 
pelos segmentos “1-2” com azimute de 210°10'39" e distância 
de 63,60m; “2-3” com azimute de 212°18'47" e distância de 
20,52m; “3-4” com azimute de 221°09'51" e distância de 
15,28m ; “4-5” com azimute de 231°46'26" e distância de 
11,60m; “5-6” com azimute de 244°53'04" e distância de 
12,33m; “6-7” com azimute de 254°13'10" e distância de 
40,67m; “7-8” com azimute de 244°03'04" e distância de 
15,29m, “8-9” com azimute de 350°29'15" e distância de 
24,24m; “9-10” com azimute de 41°14'39" e distância de 
8,05m; “10-11” com azimute de 51°33'37" e distância de 
75,81m; “11-12” com azimute de 41°10'11" e distância de 
46,22m; “12-1” com azimute de 86°34'18" e distância de 
35,12m;

III – cadastro 3, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/003, com 
1.451,36m2 (um mil, quatrocentos e cinquenta e um metros qua-
drados e trinta e seis decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 22810+3,91m e 22814+1,26m do eixo de projeto da 
SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado direito no sentido 
de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente Pruden-
te, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coor-
denadas N=7.549.051,009 e E=459.112,834 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 230°15'13" e distância de 16,69m; “2-3” 
com azimute de 214°43'30" e distância de 18,43m; “3-4” com 
azimute de 191°50'12" e distância de 25,80m , “4-5” com 
azimute de 293°36'46" e distância de 30,20m; “5-6” com azi-
mute de 293°40'48" e distância de 2,23m; “6-7” com azimute 
de 41°14'39" e distância de 82,48m, “7-1” com azimute de 
170°35'55" e distância de 24,27m;

IV – cadastro 4, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/004 com 
9.678,31m2 (nove mil, seiscentos e setenta e oito metros qua-
drados e trinta e um decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 22821+3,77m e 22839+10,66m do eixo de projeto da 
SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado direito no sentido 
de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente Pruden-
te, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coor-
denadas N=7.548.778,765 e E=459.017,620 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 209°56'45" e distância de 284,65m; 
“2-3” com azimute de 355°18'08" e distância de 118,54m; 
“3-4” com azimute de 90°00'00" e distância de 5,60m; “4-5” 
com azimute de 158°03'07" e distância de 46,85m; “5-6” com 
azimute de 31°33'07" e distância de 122,94m; “6-7” com azi-
mute de 18°03'20" e distância de 176,42m; “7-8” com azimute 
de 175°18'31" e distância de 4,66m; “8-9” com azimute de 
174°49'06" e distância de 41,76m; “9-10” com azimute de 
174°35'29" e distância de 25,91m; “10-1” com azimute de 
173°49'24" e distância de 28,67m;

V – cadastro 5, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/005 com 
4.881,51m2 (quatro mil, oitocentos e oitenta e um metros qua-
drados e cinquenta e um decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 22840+11,74m e 22853+19,89m do eixo de projeto 
da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo no 
sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente 
Prudente, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=7.548.489,168 e E=458.907,925 e pelos seg-
mentos “1-2” com azimute de 173°06'36" e distância de 0,41m; 
“2-3” com azimute de 201°56'35" e distância de 38,31m; “3-4” 
com azimute de 203°32'48" e distância de 33,77m; “4-5” com 

as estacas 22817+10,78 e 22820+0,88 do eixo de projeto 
da SP 425, rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo 
no sentido de Presidente Prudente-Paraná, no município de 
Presidente Prudente. Suas linhas de divisa são definidas pelo 
Vértice 1 de coordenadas N=7.548.836,804 e E=459.150,833 
e pelos seguintes segmentos: “1-2” com azimute de 75°01'13" 
e distância de 55,35m; “2-3” com azimute de 200°16'11" 
e distância de 25,25m; “3-4” com azimute de 263°23'24" 
e distância de 43,42m; “4-1” com azimute de 353°41'36" e 
distância de 14,47m

IX – cadastro 9, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/009 com 
5.168,94m2 (cinco mil, cento e sessenta e oito metros quadrados 
e noventa e quatro decímetros quadsrados), localiza-se entre 
as estacas 22813+14,45m e 22819+1,37m do eixo de projeto 
da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo no 
sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente 
Prudente, tendo suas linhas de divisa são definidas pelo Vértice 
1 de coordenadas N=7.548.948,620 e E=459.180,023 e pelos 
segmentos “1-2” com azimute de 114°09'18" e distância de 
23,14m; “2-3” com azimute de 118°15'56" e distância de 
31,39m; “3-4” com azimute de 198°01'00" e distância de 
60,69m; “4-5” com azimute de 200°16'11" e distância de 
2,83m; “5-6” com azimute de 254°06'32" e distância de 
61,69m; “6-7” com azimute de de 353°41'36" e distância de 
13,51m; “7-8” com azimute de 1°42'16" e distância de 13,78m 
; “8-9” com azimute de 13°13'31" e distância de 28,03m; “9-1” 
com azimute de 27°56'07" e distância de 53,32m;

X – cadastro 10, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/010 com 
2.869,72m2 (dois mil, oitocentos e sessenta e nove metros qua-
drados e setenta e dois decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 22811+1,14m e 22813+17,76m do eixo de projeto 
da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo no 
sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente 
Prudente, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 
de coordenadas N=7.549.001,268 e E=459.201,868 e pelos 
segmentos “1-2” com azimute de 119°52'56" e distância 
de 50,48m; “2-3” com azimute de 198°01'00 e distância de 
54,50m; “3-4” com azimute de 298°15'56" e distância de 
31,39m; “4-5” com azimute de 294°09'18" e distância de 
23,14m ; “5-1” com azimute de 22°32'08" e distância de 
57,00m;

XI – cadastro 11, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/011 com 
4.611,56m2 (quatro mil, seiscentos e onze metros quadrados 

azimute de 209°56'57" e distância de 24,33m; “5-6” com azi-
mute de 212°49'03" e distância de 25,13m; “6-7” com azimute 
de 213°16'00" e distância de 20,30m; “7-8” com azimute de 
207°11'41" e distância de 26,82m ; “8-9” com azimute de 
199°41'23" e distância de 12,53m; “9-10” com azimute de 
167°49'52" e distância de 4,52m ; “10-11” com azimute de 
49°25'33" e distância de 6,60m; “11-12” com azimute de 
36°27'16" e distância de 15,36m; “12-13” com azimute de 
119°16'13" e distância de 23,89m ;“13-14” com azimute de 
208°01'46" e distância de 54,04m; “14-15” com azimute de 
210°53'10" e distância de 12,59m; “15-16” com azimute de 
215°22'36" e distância de 13,60m; “16-17” com azimute de 
219°14'51" e distância de 17,87m; “17-18” com azimute de 
287°31'02" e distância de 36,98m; “18-1” com azimute de 
29°23'27" e distância de 267,98m;

VI – cadastro 6, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/006 com 
1.481,47m2 (um mil, quatrocentos e oitenta e um metros quadra-
dos e quarenta e sete decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 22818+15,69m e 22823+12,62m do eixo de projeto 
da SP-425, Rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo no 
sentido de Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente 
Prudente, tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de 
coordenadas N=7.548.822,426 e E=459.152,422 e pelos seg-
mentos “1-2” com azimute de 83°23'24" e distância de 43,42m; 
“2-3” com azimute de 200°16'11" e distância de 14,27m; “3-4” 
com azimute de 218°19'36" e distância de 32,38m; “4-5” com 
azimute de 188°39'43" e distância de 55,30m; “5-1” com azi-
mute de 353°41'36" e distância de 89,01m;

VII – cadastro 7, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/007 com 
621,25m2 (seiscentos e vinte e um metros quadrados e vinte 
e cinco decímetros quadrados), localiza-se entre as estacas 
22816+17,31m e 22819+9,62m do eixo de projeto da SP-425, 
Rodovia Assis Chateaubriand, do lado esquerdo no sentido de 
Presidente Prudente-Paraná, Município de Presidente Prudente, 
tendo suas linhas de divisa definidas pelo Vértice 1 de coorde-
nadas N=7.548.847,025 e E=459.149,703 e pelos segmentos 
“1-2” com azimute de 74°06'32" e distância de 61,69m; “2-3” 
com azimute de 200°16'11" e distância de 13,65m; “3-4” com 
azimute de 255°01'13" e distância de 55,35m; “4-1” com azi-
mute de 353°41'36" e distância de 10,28m;

VIII – cadastro 8, a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/008 com 
884,74m2 (oitocentos e oitenta e quatro metros quadrados 
e setenta e quatro decímetros quadrados), localiza-se entre 

Comunicado

CASA CIVIL
PORTARIA 15/14
O Diretor Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, no uso de suas atri-
buições estatutárias e considerando a necessidade de consolidar as normas que tratam 
da concessão de descontos sobre o valor das publicações nos diversos cadernos do Diário 
Oficial, expede a presente Portaria.
Artigo 1º – Será concedido desconto de 40% (quarenta por cento), para publicação no 
Diário Oficial Empresarial, às entidades a seguir descritas:
a) Entidades assistenciais que atendem crianças e adolescentes, pessoas portadoras de 
necessidades especiais e idosos;
b) Entidades de assistência a dependentes químicos;
c) Entidades de assistência a portadores de doenças graves e epidemiológicas de saúde;
d) Santas Casas de Misericórdia;
e) Entidades beneficentes de assistência, sem fins lucrativos, com a finalidade de presta-
ção de serviços nas áreas assistência social, saúde ou educação.
Artigo 2º – Será concedido desconto de 80% (oitenta por cento) para publicação no 
Diário Oficial Empresarial, às Organizações Sociais que mantenham contrato de parceria 
com órgãos e/ou entidades da Administração Pública Estadual.
§ único – As parcerias referidas neste artigo devem ser atestadas pelos respectivos 
órgãos e/ou entidades.
Artigo 3º – Serão concedidos descontos para as publicações feitas por Municípios, através 
de suas Prefeituras e Câmaras de Vereadores, no Caderno I do Diário Oficial Executivo.
§ 1º – Os descontos referidos neste artigo serão calculados em porcentuais variáveis, de 
acordo com a população do Município e conforme tabela a seguir:
Desconto / População do Município
50% (cinqüenta por cento) até 25.000 habitantes;
40% (quarenta por cento) de 25.001 a 50.000 habitantes;
30% (trinta por cento) de 50.001 a 100.000 habitantes;
20% (vinte por cento) de 100.001 a 500.000 habitantes;
10% (dez por cento) com mais de 500.000 habitantes.
§ 2º – Para efeito de determinação da população do Município, será considerada sempre 
a que constar da publicação mais recente feita pela Fundação Seade. 
Artigo 4º – Serão concedidos os seguintes descontos para as publicações no Diário Oficial 
Empresarial:
a) 30% (trinta por cento) para a publicação de balanços patrimoniais de empresas obri-
gadas por lei a divulgar mais de um balanço por ano, a incidir sobre o valor da segunda 
publicação e subseqüentes, desde que referentes ao mesmo exercício e publicados no 
mesmo ano;
b) 50% (cinqüenta por cento) para publicações de licença ambiental Cetesb para 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual – 
MEI e Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI.
Artigo 5º – As publicações no Diário Oficial Empresarial que não tenham conotação 
de publicidade legal e não necessitem de acompanhamento legal e intercâmbio com a 
Jucesp, gozarão de descontos conforme segue:
a) 50% (cinqüenta por cento) para as publicações referentes a anúncios de caráter infor-
mativo, à oferta pública, a fato relevante ou a aviso destinado a acionistas e debenturis-
tas ou ao mercado em geral.
Artigo 6º – Fica concedido desconto de 5% (cinco por cento) para publicação de matérias 
por transmissão pela Internet, por meio do sistema PUBnet.
Artigo 7º – Os descontos estabelecidos nesta Portaria serão aplicados sobre a tabela 
vigente na data da edição.
Artigo 8º – Fica revogada a Portaria 13/14, de 07 de julho de 2014.
Artigo 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 25 de julho de 2014.

Marcos Antonio Monteiro
Diretor Presidente


